Processo n°

Reecnrso n®
Acordao n°
Sessao de
Matéria
Recorrente

Recorrida

S2-C4T2
Fl. 297

MINISTERIO DA FAZENDA

CONSELHO ADMINISTRATIVO DE RECURSOS FISCAIS
SEGUNDA SECAO DE JULGAMENTO

10783.720287/2011-42

Voluntario
2402-004.492 — 4" Camara /2" Turma Ordinaria
20 de dezembro de 2015
RECOLHIMENTOS PELA SISTEMATICA DO SIMPLES
SOCIEDADE EDUCACIONAL DE BENTO FERREIRA LTDA EPP
FAZENDA NACIONAL

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuragao: 01/01/2006 a 31/12/2007

EXIBICAO DE LIVROS OU DOCUMENTOS. OBRIGACAO AFETA A
TODOS OS CONTRIBUINTES DA PREVIDENCIA SOCIAL.
DESCUMPRIMENTO. INFRACAO.

Apresentar documentos e livros relacionados com a previdéncia social ¢
obrigacao que afeta a todos os contribuintes da previdéncia social. Configura
infracdo ao artigo 33, §§ 2 e 3, da Lei 8.212/91 deixar a empresa de exibir a
Auditoria-Fiscal da Receita Federal do Brasil tais livros e documentos.
Quando desobrigado legalmente de escrituracdo dos livros Diario e Razdo, o
contribuinte devera apresentar o livro Caixa.

GFIP. OMISSOES. INCORRECOES. INFRACAO. PENALIDADE
MENOS SEVERA. RETROATIVIDADE BENIGNA. PRINCIPIO DA
ESPECIALIDADE.

Em cumprimento ao artigo 106, inciso II, alinea “c” do CTN, aplica-se a
penalidade menos severa modificada posteriormente ao momento da infragao.
A norma especial prevalece sobre a geral: o artigo 32-A da Lei n°® 8.212/1991
traz regra aplicavel especificamente a GFIP, portanto deve prevalecer sobre
as regras no artigo 44 da Lei n° 9.430/1996 que se aplicam a todas as demais
declaragdes a que estdo obrigados os contribuintes e responsaveis tributarios.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer em

parte do recurso para, na parte conhecida, dar provimento parcial para adequagcdo da multa
aplicada ao artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, caso mais benéfica, vencida a
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 EXIBIÇÃO DE LIVROS OU DOCUMENTOS. OBRIGAÇÃO AFETA A TODOS OS CONTRIBUINTES DA PREVIDÊNCIA SOCIAL. DESCUMPRIMENTO. INFRAÇÃO.
 Apresentar documentos e livros relacionados com a previdência social é obrigação que afeta a todos os contribuintes da previdência social. Configura infração ao artigo 33, §§ 2 e 3, da Lei 8.212/91 deixar a empresa de exibir à Auditoria-Fiscal da Receita Federal do Brasil tais livros e documentos. Quando desobrigado legalmente de escrituração dos livros Diário e Razão, o contribuinte deverá apresentar o livro Caixa.
 GFIP. OMISSÕES. INCORREÇÕES. INFRAÇÃO. PENALIDADE MENOS SEVERA. RETROATIVIDADE BENIGNA. PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE.
 Em cumprimento ao artigo 106, inciso II, alínea �c� do CTN, aplica-se a penalidade menos severa modificada posteriormente ao momento da infração. A norma especial prevalece sobre a geral: o artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991 traz regra aplicável especificamente à GFIP, portanto deve prevalecer sobre as regras no artigo 44 da Lei n° 9.430/1996 que se aplicam a todas as demais declarações a que estão obrigados os contribuintes e responsáveis tributários.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por maioria de votos, em conhecer em parte do recurso para, na parte conhecida, dar provimento parcial para adequação da multa aplicada ao artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, caso mais benéfica, vencida a conselheira Luciana de Souza Espíndola Reis que votou por manter a multa aplicada. Ausente o Conselheiro Thiago Taborda Simões.
 
 Julio Cesar Vieira Gomes � Presidente e Relator. 
 Participaram da sessão de julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira Gomes, Luciana de Souza Espíndola Reis, Lourenço Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima Macedo, Thiago Taborda Simões e Nereu Miguel Ribeiro Domingues.
 
  Trata-se de recurso voluntário interposto contra decisão de primeira instância que julgou procedente o lançamento tributário realizado em 24/09/2009 e relativo às contribuições sociais previdenciárias, cota patronal, SAT/RAT, terceiros e descumprimento de obrigações acessórias. Além dos lançamentos de obrigação principal pela exclusão do SIMPLES, a recorrente foi autuada por informar indevidamente em GFIP a sua inclusão na sistemática do SIMPLES e não ter apresentado quaisquer dos livros contábeis, mesmo o Livro Caixa. Seguem transcrições da decisão recorrida:
CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. OBRIGAÇÃO TRIBUTÁRIA PRINCIPAL. SEGURADOS EMPREGADOS. INADIMPLEMENTO.
Constatado o não recolhimento, total ou parcial, de contribuições incidentes sobre as remunerações creditadas a segurados empregados e contribuintes individuais, cabe ao Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil efetuar o lançamento do crédito tributário correspondente.
TRIBUTÁRIO. CONTRIBUIÇÕES PARA OUTRAS ENTIDADES (TERCEIROS).
É devida a contribuição à Seguridade Social a Outras Entidades Terceiros (art. 94 da Lei 8.212/1991 e art. 33 da Lei 8.212/91, na redação da Lei 11.941/2009), incidentes sobre a remuneração paga aos segurados empregados.
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. INFORMAÇÕES À PREVIDÊNCIA SOCIAL.
Apresentar GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas contribuições previdenciárias, conforme o art. 32, inciso IV e § 5º, da Lei 8.212/91, na redação da Lei 9.528/97, configura descumprimento de dever jurídico tributário instrumental, sujeito à lavratura de Auto de Infração, com vistas à constituição do crédito tributário, na forma do Art. 113, § 2°, da Lei 5.172/66 Código Tributário Nacional e art. 33, § 7°, da Lei 8.212/91.
DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. EXIBIÇÃO DEFICIENTE DE DOCUMENTOS RELACIONADOS COM A CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA.
Deixar de exibir à fiscalização documentos ou livros relacionados com as contribuições para a Seguridade Social ou exibi-los de forma deficiente seja pela omissão de formalidades, seja pela omissão de informações, caracteriza infração ao art. 33, §§2º e 3º da Lei 8.212/91.
Impugnação Improcedente.
...
O presente processo administrativo refere-se a contribuições devidas à Seguridade Social, incidentes sobre as remunerações pagas aos segurados empregados e contribuintes individuais, pela empresa em epígrafe, no período de 01/2006 a 12/2007, relativas a: a) à parcela devida pelos segurados empregado e arrecadada pela empresa, incluídos os valores destinados ao financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho �GILRAT (DEBCAD 37.280.0343) e b) às devidas a outras entidades e fundos (Salário Educação, INCRA, SESC e SEBRAE � DEBCAD 37.280.0351), abrangendo ainda os seguintes Autos de Infração de Obrigação Acessória: a) no CFL 38, por ter deixado a empresa de apresentar os documentos e livros solicitados, relacionados com as contribuições arrecadadas para a Seguridade Social, conforme previsto no art. 33, §§ 2º e 3o da Lei 8.212/91, c/c o art. 232 do Regulamento da Previdência Social � RPS, aprovado pelo Decreto 3.048/99 e b) no CFL 68, por apresentar GFIP com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas contribuições previdenciárias, conforme o art. 32, inciso IV e § 5º, da Lei 8.212/91, na redação da Lei 9.528/97. A inclusão no presente procedimento de diversos Autos de Infração baseados nos mesmos elementos de prova obedece ao disposto no art. 1º da Portaria RFB nº 666, de 24/04/2008, alterado pela portaria RFB nº 2.324, de 03/12/2010.
...
3. Afirma ainda a autoridade fiscal que a empresa em questão, até a data do lançamento, não havia ingressado no Regime do Simples Nacional e não existe, em períodos anteriores, opção pelo Regime do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e Contribuições das Microempresas e das Empresas de Pequeno Porte � Simples Federal, instituído pela Lei nº 9.317, de 05/12/1996.
4. Entretanto, através da análise das GFIP´s entregues pela autuada, verificou-se que a empresa se enquadrou indevidamente tanto no SIMPLES FEDERAL como no SIMPLES NACIONAL, informando o �código 2� no campo destinado à informação acerca de opção pelos citados regimes, e agindo desta forma, as contribuições foram substituídas pelas contribuições sobre o faturamento, impedindo que se efetuasse o cálculo correto das contribuições sociais devidas.
Contra a decisão, o recorrente interpôs recurso voluntário, onde reitera as alegações trazidas em sua impugnação, especialmente que a decisão recorrida e a fiscalização não buscaram a confirmação de que no período do lançamento havia decisão liminar favorável ao pagamento através do SIMPLES:
8. Cientificado dos lançamentos em 27/01/2011, o contribuinte impugna os lançamentos através dos instrumentos de fls. 154/173, protocolados em 24/02/2011, argumentando, em síntese, que estava albergada por provimento liminar prolatado na Ação Ordinária nº 20001.50.01.0025479, tramitada na 1a VF de Vitória/ES. Não aduna cópias da referida decisão. Argúi ainda ofensa ao princípio constitucional do não confisco e reclama, subsidiariamente, a dedução de todo o valor pago pela empresa no regime diferenciado, requerendo, por fim, a realização de diligência complementar com o fim de aferir se, ao tempo dos fatos, detinha condições legais, mesmo que transitórias, para estar inscrita no SIMPLES.
E ainda que deveria ter sido intimada da exclusão do SIMPLES, já que a decisão em liminar lhe foi favorável e efetivamente estava recolhendo de acordo com essa sistemática. Também que não apresentou os livros Diário e Razão por não estar obrigada a escriturá-los.
O julgamento foi convertido em diligência para que se informe sobre a tramitação do processo judicial, a apresentação do Livro Caixa e o aproveitamento dos recolhimentos efetuados na sistemática do SIMPLES.
A informação fiscal esclarece:
a) A Sentença proferida em 09/06/2006, nos autos do processo 2001.50.01.002547-9, em anexo, extinguiu o processo com julgamento de mérito, revogando a decisão de antecipação dos efeitos da tutela.
a.1) Através do Ofício OFD.0002.000345-0/2006, datado de 09/06/2006, em anexo, a 2ª Vara Federal da Seção Judiciária do Espírito Santo encaminhou a referida Sentença à Receita Federal em Vitória, oficiando a revogação da decisão de antecipação dos efeitos da tutela.
a.2) Em 26/06/2006 a Receita Federal em Vitória � ES formalizou o processo n° 15582.000054/2006-42 para providenciar a exclusão da empresa do SIMPLES, que se deu a partir de 13/09/2000, conforme despacho constante do processo, e telas de sistemas internos, em anexo.
b) Solicitou-se formalmente ao contribuinte, através do Termo de Início de Procedimento Fiscal � TIPF, de 30/12/2010, emitido de acordo com o art. 32, III, e art. 33, §§1º e 2º, da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, a apresentação dos Livros Diário e Razão ou dos Livros Caixa e Registro de Inventário, relativamente aos exercícios de 2006 e 2007. Nenhum dos livros solicitados foi apresentado.
Assim, conforme consta do Relatório Fiscal do procedimento fiscal, às folhas 33, foi lavrado o Auto de Infração DEBCAD N.° 37.280.037-8, por descumprimento de obrigação acessória. Era obrigação da empresa registrar mensalmente em títulos próprios, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias de forma a identificar clara e precisamente, as rubricas integrantes e não integrantes do salário-de-contribuição, o montante das quantias descontadas, as contribuições da empresa e os totais recolhidos, como estabelece o art. 225, II, e §§13 e 16, do Decreto n° 3.048, de 06/05/1999.
c) O contribuinte efetuou recolhimentos pela sistemática do SIMPLES Federal, instituído pela Lei n.° 9.317, de 05/12/1996, conforme demonstrado na tabela abaixo. Os valores foram extraídos de sistemas internos da Receita Federal, cujas telas estão anexadas.
c.1) Os valores recolhidos no SIMPLES Federal pelo contribuinte não foram abatidos do levantamento de débito das contribuições previdenciárias, constituído através do Auto de Infração DEBCAD N.° 37.280.034-3, datado de 27/01/2011.
Não houve manifestação do recorrente sobre o relatório da diligência.
Também fora juntado ao autos um despacho atestando a desistência dos autos de infração de obrigações principais, fls. 296:
Em atenção ao despacho CARF em folha 293, informamos que o contribuinte apresentou requerimento de desistência parcial, específico para os Debcads 37.280.034-3 e 37.280.035-1, requerimentos estes apresentados em 13 e 23 de Dezembro de 2013, conforme consulta ao processo.
Os Debcads 37.280.034-3 e 37.280.035-1 foram transferidos para o processo nº 10783.721678/2013-46 e encontra-se aguardando consolidação do parcelamento. A opção foi formalizada e validada em 19/11/2013.
Quanto os Debcads controlados por estes autos em julgamento, Debcads 37.280.037-8 e 37.280.038-6, o interessado não apresentou requerimento de desistência.
É o Relatório.
 Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Relator 
Em razão da desistência parcial do recurso voluntário, serão examinadas as alegações apenas quanto aos autos de infração debcads 37.280.037-8 e 37.280.038-6.
Quanto ao procedimento da fiscalização e formalização do lançamento também não se observou qualquer vício. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e 11 do Decreto n° 70.235, de 06/03/72, verbis:
Art. 10. O auto de infração será lavrado por servidor competente, no local da verificação da falta, e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do autuado;
II - o local, a data e a hora da lavratura;
III - a descrição do fato;
IV - a disposição legal infringida e a penalidade aplicável;
V - a determinação da exigência e a intimação para cumpri-la ou impugná-la no prazo de trinta dias;
VI - a assinatura do autuante e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
Art. 11. A notificação de lançamento será expedida pelo órgão que administra o tributo e conterá obrigatoriamente:
I - a qualificação do notificado;
II - o valor do crédito tributário e o prazo para recolhimento ou impugnação;
III - a disposição legal infringida, se for o caso;
IV - a assinatura do chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado e a indicação de seu cargo ou função e o número de matrícula.
O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que trazem fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercício da ampla defesa e do contraditório, nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto.
Art. 23. Far-se-á a intimação:
I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do órgão preparador, na repartição ou fora dela, provada com a assinatura do sujeito passivo, seu mandatário ou preposto, ou, no caso de recusa, com declaração escrita de quem o intimar; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
II - por via postal, telegráfica ou por qualquer outro meio ou via, com prova de recebimento no domicílio tributário eleito pelo sujeito passivo; (Redação dada pela Lei nº 9.532, de 10.12.1997)
III - por edital, quando resultarem improfícuos os meios referidos nos incisos I e II. (Vide Medida Provisória nº 232, de 2004)
A decisão recorrida também atendeu às prescrições que regem o processo administrativo fiscal: enfrentou as alegações pertinentes do recorrente, com indicação precisa dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessárias. Não contém, portanto, qualquer vício que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior Tribunal de Justiça:
Art. 31. A decisão conterá relatório resumido do processo, fundamentos legais, conclusão e ordem de intimação, devendo referir-se, expressamente, a todos os autos de infração e notificações de lançamento objeto do processo, bem como às razões de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as exigências. (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 9.12.1993).
�PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. NULIDADE DO ACÓRDÃO. INEXISTÊNCIA. CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA. SERVIDOR PÚBLICO INATIVO. JUROS DE MORA. TERMO INICIAL. SÚMULA 188/STJ.
1. Não há nulidade do acórdão quando o Tribunal de origem resolve a controvérsia de maneira sólida e fundamentada, apenas não adotando a tese do recorrente.
2. O julgador não precisa responder a todas as alegações das partes se já tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar a decisão, nem está obrigado a ater-se aos fundamentos por elas indicados �. (RESP 946.447-RS � Min. Castro Meira � 2ª Turma � DJ 10/09/2007 p.216).
Portanto, em razão do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do processo administrativo fiscal, não se identificam vícios capazes de tornar nulo quaisquer dos atos praticados:
Art. 59. São nulos:
I - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;
II - os despachos e decisões proferidos por autoridade incompetente ou com preterição do direito de defesa.
Superadas as questões preliminares para exame do cumprimento das exigências formais, passo à apreciação do mérito.
Mérito
Não apresentação de livros contábeis
Quanto à infração, ficou suficientemente demonstrado nos autos do processo que a recorrente deixou de exibir os documentos solicitados através de intimação e não trouxe qualquer contraprova que afastasse a infração cometida, limitando-se a contestar em tese a cobrança da multa. Ainda que se considere a opção pelo SIMPLES como válida, deveria o recorrente apresentar à fiscalização seus livros Caixa, o que não fez.
Declaração em GFIP da opção pelo SIMPLES
De acordo com o relatório às fls. 216 e seguintes até 09/06/2006 o recorrente estava amparado por tutela antecipada reconhecendo seu direito a permanecer no SIMPLES:
a) A Sentença proferida em 09/06/2006, nos autos do processo 2001.50.01.002547-9, em anexo, extinguiu o processo com julgamento de mérito, revogando a decisão de antecipação dos efeitos da tutela.
a.1) Através do Ofício OFD.0002.000345-0/2006, datado de 09/06/2006, em anexo, a 2ª Vara Federal da Seção Judiciária do Espírito Santo encaminhou a referida Sentença à Receita Federal em Vitória, oficiando a revogação da decisão de antecipação dos efeitos da tutela.
Contudo, a sentença lhe foi desfavorável e revogou expressamente seu direito a permanecer no SIMPLES, o que opera efeitos retroativos. Assim, deve ser reconhecida, por conseqüência, a infração cometida, uma vez que o recorrente assumiu o risco em ter informado um enquadramento que reduz a contribuição apurada.
Multa aplicada
É direito da recorrente a retroatividade benéfica prevista no artigo 106 do Código Tributário Nacional e em face da regra trazida pelo artigo 26 da Lei n° 11.941, de 27/05/2009 que introduziu na Lei n° 8.212, de 24/07/1991 o artigo 32-A. Passo, então, ao seu exame, sobretudo para explicar porque não deve ser aplicada ao caso a regra no artigo 44 da Lei n° 9.430/1996. Seguem transcrições:
Art.26. A Lei no 8.212, de 1991, passa a vigorar com as seguintes alterações:
...
Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaração de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo fixado ou que a apresentar com incorreções ou omissões será intimado a apresentá-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-se-á às seguintes multas:
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. 
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.
§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas:
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.
§ 3o A multa mínima a ser aplicada será de:
I � R$ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissão de declaração sem ocorrência de fatos geradores de contribuição previdenciária; e 
II � R$ 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.�
Código Tributário Nacional:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa, excluída a aplicação de penalidade à infração dos dispositivos interpretados;
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.�
Podemos identificar nas regras do artigo 32-A os seguintes elementos:
é regra aplicável a uma única espécie de declaração, dentre tantas outras existentes (DCTF, DCOMP, DIRF etc): a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social � GFIP;
é possibilitado ao sujeito passivo entregar a declaração após o prazo legal, corrigi-la ou suprir omissões antes de algum procedimento de ofício que resultaria em autuação;
regras distintas para a aplicação da multa nos casos de falta de entrega/entrega após o prazo legal e nos casos de informações incorretas/omitidas; sendo no primeiro caso, limitada a vinte por cento da contribuição;
desvinculação da obrigação de prestar declaração em relação ao recolhimento da contribuição previdenciária;
reduções da multa considerando ter sido a correção da falta ou supressão da omissão antes ou após o prazo fixado em intimação; e
fixação de valores mínimos de multa.

Inicialmente, esclarece-se que a mesma lei revogou as regras anteriores que tratavam da aplicação da multa considerando cem por cento do valor devido limitado de acordo com o número de segurados da empresa:
Art. 79. Ficam revogados:
I � os §§ 1o e 3º a 8º do art. 32, o art. 34, os §§ 1º a 4º do art. 35, os §§ 1º e 2º do art. 37, os arts. 38 e 41, o § 8º do art. 47, o § 2º do art. 49, o parágrafo único do art. 52, o inciso II do caput do art. 80, o art. 81, os §§ 1º, 2º, 3º, 5º, 6º e 7º do art. 89 e o parágrafo único do art. 93 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991;
Para início de trabalho, como de costume, deve-se examinar a natureza da multa aplicada com relação à GFIP, sejam nos casos de �falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo� ou �informações incorretas ou omitidas�.
No inciso II do artigo 32-A em comento o legislador manteve a desvinculação que já havia entre as obrigações do sujeito passivo: acessória, quanto à declaração em GFIP e principal, quanto ao pagamento da contribuição previdenciária devida:
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo.
Portanto, temos que o sujeito passivo, ainda que tenha efetuado o pagamento de cem por cento das contribuições previdenciárias, estará sujeito à multa de que trata o dispositivo. Comparando-se com o artigo 44 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996, que trata das multas quando do lançamento de ofício dos tributos federais, vejo que as regras estão em outro sentido. As multas nele previstas incidem em razão da falta de pagamento ou, quando sujeito a declaração, pela falta ou inexatidão da declaração, aplicando-se apenas ao valor que não foi declarado e nem pago. Ao declarado e não pago é aplicada apenas multa de mora. Melhor explicando essa diferença, apresentamos o seguinte exemplo: o sujeito passivo, obrigado ao pagamento de R$ 100.000,00 apenas declara R$ 80.000,00, embora tenha efetuado o pagamento/recolhimento integral dos R$ 100.000,00 devidos, qual seria a multa aplicável? Somente a prevista no artigo 32-A. E se houvesse pagamento/recolhimento parcial de R$ 80.000,00? Incidiria a multa de 75% (considerando a inexistência de agravamento) sobre a diferença de R$ 20.000,00 e, independentemente disso, a multa do artigo 32-A em relação ao valor não declarado. Isto porque a multa de ofício existe como decorrência da constituição do crédito pelo fisco, isto é, de ofício através do lançamento. Caso todo o valor de R$ 100.000,00 houvesse sido declarado, ainda que não pagos, a declaração constituiria o crédito tributário por confissão; portanto, sem necessidade de autuação.
A diferença reside aí. Quanto à GFIP não há vinculação com o pagamento. Ainda que não existam diferenças de contribuições previdenciárias a serem pagas, estará o contribuinte sujeito à multa do artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 24/07/1991:
LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996.
Dispõe sobre a legislação tributária federal, as contribuições para a seguridade social, o processo administrativo de consulta e dá outras providências.
...
Seção V
Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições
...
Multas de Lançamento de Ofício
Art.44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
I- de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento, pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso seguinte;
II- cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis. 
A DCTF tem finalidade exclusivamente fiscal, diferentemente do caso da multa prevista no artigo 32-A, em que independentemente do pagamento/recolhimento da contribuição previdenciária, o que se pretende é que, o quanto antes (daí a gradação em razão do decurso do tempo), o sujeito passivo preste as informações à Previdência Social, sobretudo os salários de contribuição percebidos pelos segurados. São essas informações que viabilizam a concessão dos benefícios previdenciários. Quando o sujeito passivo é intimado para entregar a GFIP, suprir omissões ou efetuar correções, o fisco já tem conhecimento da infração e, portanto, já poderia autuá-lo, mas isso não resolveria um problema extra-fiscal: as bases de dados da Previdência Social não seriam alimentadas com as informações corretas e necessárias para a concessão dos benefícios previdenciários.
Por essas razões é que não vejo como se aplicarem as regras do artigo 44 aos processos instaurados em razão de infrações cometidas sobre a GFIP. E no que tange à �falta de declaração e nos de declaração inexata�, parte também do dispositivo, além das razões já expostas, deve-se observar o Princípio da Especificidade - a norma especial prevalece sobre a geral: o artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991 traz regra aplicável especificamente à GFIP, portanto deve prevalecer sobre as regras no artigo 44 da Lei n° 9.430/1996 que se aplicam a todas as demais declarações a que estão obrigados os contribuintes e responsáveis tributários. Pela mesma razão, também não se aplica o artigo 43 da mesma lei:
Auto de Infração sem Tributo
Art.43.Poderá ser formalizada exigência de crédito tributário correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora, isolada ou conjuntamente.
 Parágrafo único. Sobre o crédito constituído na forma deste artigo, não pago no respectivo vencimento, incidirão juros de mora, calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento.
Em síntese, para aplicação de multas pelas infrações relacionadas à GFIP devem ser observadas apenas as regras do artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991 que regulam exaustivamente a matéria. É irrelevante para tanto se houve ou não pagamento/recolhimento e, nos casos que tenha sido lavrada NFLD (período em que não era a GFIP suficiente para a constituição do crédito nela declarado), qual tenha sido o valor nela lançado.
E, aproveitando para tratar também dessas NFLD lavradas anteriormente à Lei n° 11.941, de 27/05/2009, não vejo como lhes aplicar o artigo 35-A, que fez com que se estendesse às contribuições previdenciárias, a partir de então, o artigo 44 da Lei n° 9.430/1996, pois haveria retroatividade maléfica, o que é vedado; nem tampouco a nova redação do artigo 35. Os dispositivos legais não são interpretados em fragmentos, mas dentro de um conjunto que lhe dê unidade e sentido. As disposições gerais nos artigos 44 e 61 são apenas partes do sistema de cobrança de tributos instaurado pela Lei n° 9.430/1996. Quando da falta de pagamento/recolhimento de tributos são cobradas, além do principal e juros moratórios, valores relativos às penalidades pecuniárias, que podem ser a multa de mora, quando embora a destempo tenha o sujeito passivo realizado o pagamento/recolhimento antes do procedimento de ofício, ou a multa de ofício, quando realizado o lançamento para a constituição do crédito. Essas duas espécies são excludentes entre si. Essa é a sistemática adotada pela lei. As penalidades pecuniárias incluídas nos lançamentos já realizados antes da Lei n° 11.941, de 27/05/2009 são, por essa nova sistemática aplicável às contribuições previdenciárias, conceitualmente multa de ofício e pela sistemática anterior multa de mora. Do que resulta uma conclusão inevitável: independentemente do nome atribuído, a multa de mora cobrada nos lançamentos anteriores à Lei n° 11.941, de 27/05/2009 não é a mesma da multa de mora prevista no artigo 61 da Lei n° 9.430/1996. Esta somente tem sentido para os tributos recolhidos a destempo, mas espontaneamente, sem procedimento de ofício. Seguem transcrições:
Art.35.Os débitos com a União decorrentes das contribuições sociais previstas nas alíneas �a�, �b� e �c� do parágrafo único do art. 11, das contribuições instituídas a título de substituição e das contribuições devidas a terceiros, assim entendidas outras entidades e fundos, não pagos nos prazos previstos em legislação, serão acrescidos de multa de mora e juros de mora, nos termos do art. 61 da Lei no 9.430, de 1996.
Art.35-A.Nos casos de lançamento de ofício relativos às contribuições referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44 da Lei no 9.430, de 1996.
Seção IV
Acréscimos Moratórios Multas e Juros
Art.61.Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso.
 §1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
 §2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
Redação anterior do artigo 35:
Art. 35. Sobre as contribuições sociais em atraso, arrecadadas pelo INSS, incidirá multa de mora, que não poderá ser relevada, nos seguintes termos:
 I - para pagamento, após o vencimento de obrigação não incluída em notificação fiscal de lançamento: 
 a) oito por cento, dentro do mês de vencimento da obrigação; 
 b) quatorze por cento, no mês seguinte;
 c) vinte por cento, a partir do segundo mês seguinte ao do vencimento da obrigação;
 II - para pagamento de créditos incluídos em notificação fiscal de lançamento:
 a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento da notificação;
 b) trinta por cento, após o décimo quinto dia do recebimento da notificação;
 c) quarenta por cento, após apresentação de recurso desde que antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS; 
 d) cinqüenta por cento, após o décimo quinto dia da ciência da decisão do Conselho de Recursos da Previdência Social - CRPS, enquanto não inscrito em Dívida Ativa; 
Retomando os autos de infração de GFIP lavrados anteriormente à Lei n° 11.941, de 27/05/2009, há um caso que parece ser o mais controvertido: o sujeito passivo deixou de realizar o pagamento das contribuições previdenciárias (para tanto foi lavrada a NFLD) e também de declarar os salários de contribuição em GFIP (lavrado AI). Qual o tratamento do fisco? Por tudo que já foi apresentado, não vejo como bis in idem que seja mantida na NFLD a multa que está nela sendo cobrada (ela decorre do falta de pagamento, mas não pode retroagir o artigo 44 por lhe ser mais prejudicial), sem prejuízo da multa no AI pela falta de declaração/omissão de fatos geradores (penalidade por infração de obrigação acessória ou instrumental para a concessão de benefícios previdenciários). Cada uma das multas possuem motivos e finalidades próprias que não se confundem, portanto inibem a sua unificação sob pretexto do bis in idem.
Agora, temos que o valor da multa no AI deve ser reduzido para ajustá-lo às novas regras mais benéficas trazidas pelo artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991. Nada mais que a aplicação do artigo 106, inciso II, alínea �c� do CTN:
Código Tributário Nacional:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:
...
II - tratando-se de ato não definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infração;
b) quando deixe de tratá-lo como contrário a qualquer exigência de ação ou omissão, desde que não tenha sido fraudulento e não tenha implicado em falta de pagamento de tributo;
c) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na lei vigente ao tempo da sua prática.�
De fato, nelas há limites inferiores. No caso da falta de entrega da GFIP, a multa não pode exceder a 20% da contribuição previdenciária e, no de omissão, R$ 20,00 a cada grupo de dez ocorrências:
Art. 32-A. (...):
I � de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez) informações incorretas ou omitidas; e
II � de 2% (dois por cento) ao mês-calendário ou fração, incidentes sobre o montante das contribuições informadas, ainda que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da declaração ou entrega após o prazo, limitada a 20% (vinte por cento), observado o disposto no § 3o deste artigo. 
§ 1o Para efeito de aplicação da multa prevista no inciso II do caput deste artigo, será considerado como termo inicial o dia seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaração e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de não-apresentação, a data da lavratura do auto de infração ou da notificação de lançamento.
Certamente, nos eventuais casos em a multa contida no auto-de-infração é inferior à que seria aplicada pelas novas regras (por exemplo, quando a empresa possui pouquíssimos segurados, já que a multa era proporcional ao número de segurados), não há como se falar em retroatividade.
Outra questão a ser examinada é a possibilidade de aplicação do §2° do artigo 32-A:
§ 2o Observado o disposto no § 3o deste artigo, as multas serão reduzidas:
I � à metade, quando a declaração for apresentada após o prazo, mas antes de qualquer procedimento de ofício; ou 
II � a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentação da declaração no prazo fixado em intimação.
Deve ser esclarecido que o prazo a que se refere o dispositivo é aquele fixado na intimação para que o sujeito passivo corrija a falta. Essa possibilidade já existia antes da Lei n° 11.941, de 27/05/2009. Os artigos 291 e 292 que vigeram até sua revogação pelo Decreto nº 6.727, de 12/01/2009 já traziam a relevação e a atenuação no caso de correção da infração.
E nos processos ainda pendentes de julgamento neste Conselho, os sujeitos passivos autuados, embora pudessem fazê-lo, não corrigiram a falta no prazo de impugnação; do que resultaria a redução de 50% da multa ou mesmo seu cancelamento. Entendo, portanto, desnecessária nova intimação para a correção da falta, oportunidade já oferecida, mas que não interessou ao autuado. Resulta daí que não retroagem as reduções no §2°:
Art.291.Constitui circunstância atenuante da penalidade aplicada ter o infrator corrigido a falta até o termo final do prazo para impugnação.
§1oA multa será relevada se o infrator formular pedido e corrigir a falta, dentro do prazo de impugnação, ainda que não contestada a infração, desde que seja o infrator primário e não tenha ocorrido nenhuma circunstância agravante.
...
CAPÍTULO VI - DA GRADAÇÃO DAS MULTAS
Art.292. As multas serão aplicadas da seguinte forma:
...
V - na ocorrência da circunstância atenuante no art. 291, a multa será atenuada em cinqüenta por cento.
Retornando à aplicação do artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, devem ser comparadas as duas multas, a aplicada pela fiscalização com a prevista no artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 24/07/1991, prevalecendo a menor.
Com relação às inconstitucionalidades apontadas, é vedada a esta instância julgadora afastar sob esse fundamento dispositivos legais em vigor. Sobre o tema, o CARF consolidou referido entendimento por meio do enunciado da Súmula n. 02, a seguir:
�Súmula CARF nº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.�
Em razão do exposto, voto pelo conhecimento parcial do recurso para, na parte conhecida, provê-lo parcialmente.
É como voto.

Julio Cesar Vieira Gomes
  




conselheira Luciana de Souza Espindola Reis que votou por manter a multa aplicada. Ausente
o Conselheiro Thiago Taborda Simdes.

Julio Cesar Vieira Gomes — Presidente € Relator.

Participaram da sessdo de julgamento os conselheiros: Julio Cesar Vieira
Gomes, Luciana de Souza Espindola Reis, Lourenco Ferreira do Prado, Ronaldo de Lima
Macedo, Thiago Taborda Simdes e Nereu Miguel Ribeiro Domingues.
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Relatorio

Trata-se de recurso voluntario interposto contra decisdo de primeira instancia
que julgou procedente o langamento tributario realizado em 24/09/2009 e relativo as
contribuigdes sociais previdenciarias, cota patronal, SAT/RAT, terceiros e descumprimento de
brigacdes acessorias. Além dos langamentos de obrigacdo principal pela exclusao do
SIMPLES, a recorrente foi autuada por informar indevidamente em GFIP a sua inclusdo na
sistematica do SIMPLES e nao ter apresentado quaisquer dos livros contabeis, mesmo o Livro
Caixa. Seguem transcri¢des da decisdo recorrida:

CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA. OBRIGACAO
TRIBUTARIA PRINCIPAL. SEGURADOS EMPREGADOS.
INADIMPLEMENTO.

Constatado o ndo recolhimento, total ou parcial, de
contribuicoes incidentes sobre as remuneracoes creditadas a
segurados empregados e contribuintes individuais, cabe ao
Auditor Fiscal da Receita Federal do Brasil efetuar o
lan¢amento do crédito tributario correspondente.

TRIBUTARIO. CONTRIBUICOES PARA OUTRAS ENTIDADES
(TERCEIROS).

E devida a contribui¢do a Seguridade Social a Outras Entidades
Terceiros (art. 94 da Lei 8.212/1991 e art. 33 da Lei 8.212/91,
na redagdo da Lei 11.941/2009), incidentes sobre a remuneragdo
paga aos segurados empregados.

DESCUMPRIMENTO ~ DE  OBRIGA CAO  ACESSORIA.
INFORMACOES A PREVIDENCIA SOCIAL.

Apresentar GFIP com dados ndo correspondentes aos fatos
geradores de todas contribui¢des previdenciarias, conforme o
art. 32, inciso IV e § 5° da Lei 8.212/91, na reda¢do da Lei
9.528/97, configura descumprimento de dever juridico tributario
instrumental, sujeito a lavratura de Auto de Infragdo, com vistas
a constitui¢do do crédito tributario, na forma do Art. 113, § 2°,
da Lei 5.172/66 Codigo Tributario Nacional e art. 33, § 7° da
Lei 8.212/91.

DESCUMPRIMENTO DE  OBRIGACAO  ACESSORIA.
EXIBICAO DEFICIENTE DE DOCUMENTOS
RELACIONADOS COM A CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA.

Deixar de exibir a fiscalizagdo documentos ou livros
relacionados com as contribui¢des para a Seguridade Social ou
exibi-los de forma deficiente seja pela omissdo de formalidades,
seja pela omissdo de informagoes, caracteriza infra¢do ao art.
33, §82°e 3°da Lei 8.212/91.



Impugnacgdo Improcedente.

O presente processo administrativo refere-se a contribuigoes
devidas a Seguridade Social, incidentes sobre as remuneragoes
pagas aos segurados empregados e contribuintes individuais,
pela empresa em epigrafe, no periodo de 01/2006 a 12/2007,
relativas a. a) a parcela devida pelos segurados empregado e
arrecadada pela empresa, incluidos os valores destinados ao
Jfinanciamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de
incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho —GILRAT (DEBCAD 37.280.0343) e b)
as devidas a outras entidades e fundos (Salario Educagdo,
INCRA, SESC e SEBRAE — DEBCAD 37.280.0351), abrangendo
ainda os seguintes Autos de Infra¢do de Obriga¢do Acessoria: a)
no CFL 38, por ter deixado a empresa de apresentar os
documentos e livros solicitados, relacionados com as
contribuicoes arrecadadas para a Seguridade Social, conforme
previsto no art. 33, §$ 2°e 3oda Lei 8.212/91, c/c o art. 232 do
Regulamento da Previdéncia Social — RPS, aprovado pelo
Decreto 3.048/99 e b) no CFL 68, por apresentar GFIP com
dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas
contribui¢oes previdenciarias, conforme o art. 32, inciso IV e §
5% da Lei 8.212/91, na redacdo da Lei 9.528/97. A inclusdo no
presente procedimento de diversos Autos de Infragdo baseados
nos mesmos elementos de prova obedece ao disposto no art. 1°
da Portaria RFB n° 666, de 24/04/2008, alterado pela portaria
RFB n°2.324, de 03/12/2010.

3. Afirma ainda a autoridade fiscal que a empresa em questdo,
até a data do langamento, ndo havia ingressado no Regime do
Simples Nacional e ndo existe, em periodos anteriores, opgdo
pelo Regime do Sistema Integrado de Pagamento de Impostos e
Contribui¢oes das Microempresas e das Empresas de Pequeno
Porte — Simples Federal, instituido pela Lei n° 9.317, de
05/12/1996.

4. Entretanto, através da andlise das GFIP’s entregues pela
autuada, verificou-se que a empresa se enquadrou
indevidamente tanto no SIMPLES FEDERAL como no SIMPLES
NACIONAL, informando o “codigo 27 no campo destinado a
informag¢do acerca de opg¢do pelos citados regimes, e agindo
desta forma, as contribuicoes foram substituidas pelas
contribui¢coes sobre o faturamento, impedindo que se efetuasse o
calculo correto das contribuicées sociais devidas.

Contra a decisdo, o recorrente interpds recurso voluntario, onde reitera as
alegacOes trazidas em sua impugnacao, especialmente que a decisdo recorrida e a fiscalizagao
ndo buscaram a confirmagao de que no periodo do langamento havia decisdo liminar favoravel
ao pagamento através do SIMPLES:

8. Cientificado dos langamentos em 27/01/2011, o contribuinte
impugna os langcamentos através dos instrumentos de fls.
154/173, protocolados em 24/02/2011, argumentando, em
sintese, que estava albergada por provimento liminar prolatado
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na A¢dao Ordinaria n° 20001.50.01.0025479, tramitada na la VF
de Vitoria/ES. Nao aduna copias da referida decisdo. Argui
ainda ofensa ao principio constitucional do ndo confisco e
reclama, subsidiariamente, a deducgdo de todo o valor pago pela
empresa no regime diferenciado, requerendo, por fim, a
realizagdo de diligéncia complementar com o fim de aferir se, ao
tempo dos fatos, detinha condi¢oes legais, mesmo que
transitorias, para estar inscrita no SIMPLES.

E ainda que deveria ter sido intimada da exclusao do SIMPLES, ja que a
decisdo em liminar lhe foi favoravel e efetivamente estava recolhendo de acordo com essa
sisiematica. Também que nao apresentou os livros Diario e Razdo por ndo estar obrigada a
escritura-los.

O julgamento foi convertido em diligéncia para que se informe sobre a
tramitacdo do processo judicial, a apresentagdo do Livro Caixa e o aproveitamento dos
recolhimentos efetuados na sistematica do SIMPLES.

A informacao fiscal esclarece:

a) A Sentenga proferida em 09/06/2006, nos autos do processo
2001.50.01.002547-9, em anexo, extinguiu o processo com
Jjulgamento de mérito, revogando a decisdo de antecipagdo dos
efeitos da tutela.

a.l) Através do Oficio OFD.0002.000345-0/2006, datado de
09/06/2006, em anexo, a 2° Vara Federal da Secdo Judiciaria do
Espirito Santo encaminhou a referida Sentenca a Receita
Federal em Vitoria, oficiando a revoga¢do da decisdo de
antecipagdo dos efeitos da tutela.

a.2) Em 26/06/2006 a Receita Federal em Vitoria — ES
formalizou o processo n° 15582.000054/2006-42 para
providenciar a exclusdo da empresa do SIMPLES, que se deu a
partir de 13/09/2000, conforme despacho constante do processo,
e telas de sistemas internos, em anexo.

b) Solicitou-se formalmente ao contribuinte, através do Termo de
Inicio de Procedimento Fiscal — TIPF, de 30/12/2010, emitido de
acordo com o art. 32, IIl, e art. 33, §§1°e 2°, da Lei n° 8.212, de
24/07/1991, a apresentagdo dos Livros Diario e Razdo ou dos
Livros Caixa e Registro de Inventdrio, relativamente aos
exercicios de 2006 e 2007. Nenhum dos livros solicitados foi
apresentado.

Assim, conforme consta do Relatorio Fiscal do procedimento
fiscal, as folhas 33, foi lavrado o Auto de Infragdo DEBCAD N.°
37.280.037-8, por descumprimento de obriga¢do acessoria. Era
obrigacdo da empresa registrar mensalmente em titulos
proprios, de forma discriminada, os fatos geradores de todas as
contribuicoes previdenciarias de forma a identificar clara e
precisamente, as rubricas integrantes e ndo integrantes do
salario-de-contribui¢cdo, o montante das quantias descontadas,
as contribuicoes da empresa e os totais recolhidos, como



estabelece o art. 225, II, e §§13 e 16, do Decreto n° 3.048, de
06/05/1999.

¢) O contribuinte efetuou recolhimentos pela sistematica do
SIMPLES Federal, instituido pela Lei n.° 9.317, de 05/12/1996,
conforme demonstrado na tabela abaixo. Os valores foram
extraidos de sistemas internos da Receita Federal, cujas telas
estdo anexadas.

c.l) Os wvalores recolhidos no SIMPLES Federal pelo
contribuinte ndo foram abatidos do levantamento de débito das

contribui¢oes previdenciarias, constituido através do Auto de
Infragdo DEBCAD N.° 37.280.034-3, datado de 27/01/2011.

Nao houve manifestacao do recorrente sobre o relatdrio da diligéncia.

Também fora juntado ao autos um despacho atestando a desisténcia dos autos
de infragdo de obrigacdes principais, fls. 296:

Em atencdo ao despacho CARF em folha 293, informamos que o
contribuinte apresentou requerimento de desisténcia parcial,
especifico para os Debcads 37.280.034-3 e 37.280.035-1,
requerimentos estes apresentados em 13 e 23 de Dezembro de
2013, conforme consulta ao processo.

Os Debcads 37.280.034-3 e 37.280.035-1 foram transferidos
para o processo n°’ 10783.721678/2013-46 e encontra-se
aguardando consolidacdo do parcelamento. A opg¢do foi
formalizada e validada em 19/11/201 3.

Quanto os Debcads controlados por estes autos em julgamento,
Debcads 37.280.037-8 e 37.280.038-6, o interessado ndo
apresentou requerimento de desisténcia.

E o Relatorio.
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Voto

Conselheiro Julio Cesar Vieira Gomes, Relator

Em razao da desisténcia parcial do recurso voluntario, serdo examinadas as
alega¢des apenas quanto aos autos de infracao debcads 37.280.037-8 e 37.280.038-6.

Quanto ao procedimento da fiscalizagdo e formalizagdo do lancamento

também ndo se observou qualquer vicio. Foram cumpridos todos os requisitos dos artigos 10 e
11 do Decreto n® 70.235, de 06/03/72, verbis:

Art. 10. O auto de infragdo serda lavrado por servidor
competente, no local da verificagdo da falta, e contera
obrigatoriamente:

1 - a qualificagdo do autuado,

Il - 0 local, a data e a hora da lavratura;

Il - a descrigdo do fato,

1V - a disposi¢do legal infringida e a penalidade aplicavel;

V - a determinag¢do da exigéncia e a intima¢do para cumpri-la
ou impugnd-la no prazo de trinta dias;

VI - a assinatura do autuante e a indica¢do de seu cargo ou
fungdo e o numero de matricula.

Art. 11. A notificagdo de langamento sera expedida pelo orgao
que administra o tributo e conterd obrigatoriamente:

I - a qualificagdo do notificado,

II - o valor do crédito tributdrio e o prazo para recolhimento ou
impugnacgdo,

11 - a disposicao legal infringida, se for o caso;

1V - a assinatura do chefe do orgdo expedidor ou de outro
servidor autorizado e a indica¢do de seu cargo ou fung¢do e o
numero de matricula.

O recorrente foi devidamente intimado de todos os atos processuais que
trazem fatos novos, assegurando-lhe a oportunidade de exercicio da ampla defesa e do
contraditorio, nos termos do artigo 23 do mesmo Decreto.

Art. 23. Far-se-a a intimacdo.

I - pessoal, pelo autor do procedimento ou por agente do orgdo
preparador, na reparticio ou fora dela, provada com a
assinatura do sujeito passivo, seu mandatdrio ou preposto, ou,



no caso de recusa, com declara¢do escrita de quem o intimar,
(Redacdo dada pela Lei n°9.532, de 10.12.1997)

11 - por via postal, telegrdfica ou por qualquer outro meio ou via,
com prova de recebimento no domicilio tributario eleito pelo
sujeito passivo, (Redagdo dada pela Lei n°9.532, de 10.12.1997)

Il - por edital, quando resultarem improficuos os meios
referidos nos incisos I e Il. (Vide Medida Provisoria n° 232, de
2004)

A decisdo recorrida também atendeu as prescrigdes que regem O Processo

administrativo fiscal: enfrentou as alegacdes pertinentes do recorrente, com indicagdo precisa
dos fundamentos e se revestiu de todas as formalidades necessarias. Nao contém, portanto,
qualquer vicio que suscite sua nulidade, passando, inclusive, pelo crivo do Egrégio Superior
Tribunal de Justiga:

Art. 31. A decisdo contera relatorio resumido do processo,
fundamentos legais, conclusdo e ordem de intimagdo, devendo
referir-se, expressamente, a todos os autos de infragdo e
notificagoes de lancamento objeto do processo, bem como as
razoes de defesa suscitadas pelo impugnante contra todas as
exigéncias. (Redagdo dada pela Lei n°8.748, de 9.12.1993).

“PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. NULIDADE DO
ACORDAO. INEXISTENCIA. CONTRIBUICAO
PREVIDENCIARIA. SERVIDOR PUBLICO INATIVO. JUROS
DE MORA. TERMO INICIAL. SUMULA 188/STJ.

1. Ndo ha nulidade do acorddo quando o Tribunal de origem
resolve a controversia de maneira solida e fundamentada,
apenas ndo adotando a tese do recorrente.

2. O julgador ndo precisa responder a todas as alegagoes das
partes se ja tiver encontrado motivo suficiente para fundamentar
a decisdo, nem esta obrigado a ater-se aos fundamentos por elas
indicados “. (RESP 946.447-RS — Min. Castro Meira — 2° Turma
= DJ 10/09/2007 p.216).

Portanto, em razdo do exposto e nos termos das regras disciplinadoras do

processo administrativo fiscal, ndo se identificam vicios capazes de tornar nulo quaisquer dos

atos praticados:

Art. 59. Sdo nulos:
1 - os atos e termos lavrados por pessoa incompetente;

Il - os despachos e decisoes proferidos por autoridade
incompetente ou com pretericdo do direito de defesa.

Superadas as questdes preliminares para exame do cumprimento das

exigeéncias formais, passo a apreciacdo do mérito.



Processo n° 10783.720287/2011-42 S2-C4T2
Acordao n.° 2402-004.492 F1. 301

Mérito
Nao apresentacio de livros contabeis

Quanto a infracdo, ficou suficientemente demonstrado nos autos do processo
que a recorrenic deixou de exibir os documentos solicitados através de intimacao e nao trouxe
qualquer confraprova que afastasse a infracdo cometida, limitando-se a contestar em tese a
cobranca da multa. Ainda que se considere a opg¢do pelo SIMPLES como valida, deveria o
rccorrente apresentar a fiscalizagao seus livros Caixa, o que nao fez.

Declaraciao em GFIP da op¢ao pelo SIMPLES

De acordo com o relatorio as fls. 216 e seguintes até 09/06/2006 o recorrente
estava amparado por tutela antecipada reconhecendo seu direito a permanecer no SIMPLES:

a) A Sentenca proferida em 09/06/2006, nos autos do processo
2001.50.01.002547-9, em anexo, extinguiu o processo com
Jjulgamento de mérito, revogando a decisdo de antecipag¢do dos
efeitos da tutela.

a.l) Através do Oficio OFD.0002.000345-0/2006, datado de
09/06/2006, em anexo, a 2° Vara Federal da Secdo Judiciaria do
Espirito Santo encaminhou a referida Sentenga a Receita
Federal em Vitoria, oficiando a revoga¢do da decisdo de
antecipagdo dos efeitos da tutela.

Contudo, a sentenca lhe foi desfavoravel e revogou expressamente seu direito
a permanecer no SIMPLES, o que opera efeitos retroativos. Assim, deve ser reconhecida, por
conseqiiéncia, a infragdo cometida, uma vez que o recorrente assumiu o risco em ter informado
um enquadramento que reduz a contribui¢cdo apurada.

Multa aplicada

E direito da recorrente a retroatividade benéfica prevista no artigo 106 do
Codigo Tributario Nacional e em face da regra trazida pelo artigo 26 da Lei n° 11.941, de
27/05/2009 que introduziu na Lei n°® 8.212, de 24/07/1991 o artigo 32-A. Passo, entdo, ao seu
exame, sobretudo para explicar porque ndo deve ser aplicada ao caso a regra no artigo 44 da
Lei n° 9.430/1996. Seguem transcrigoes:

Art.26. A Lei n® 8.212, de 1991, passa a vigorar com as seguintes
alteracoes:

Art. 32-A. O contribuinte que deixar de apresentar a declaragao
de que trata o inciso IV do caput do art. 32 desta Lei no prazo
fixado ou que a apresentar com incorre¢des ou omissoes serd
intimado a apresenta-la ou a prestar esclarecimentos e sujeitar-
se-a as seguintes multas:

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas, e



Il — de 2% (dois por cento) ao més-calenddrio ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribui¢des informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3* deste artigo.

§ 1% Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso II do
caput deste artigo, sera considerado como termo inicial o dia
seguinie ao termino do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentagdo, a data da lavratura do auto de infragdo ou da
notificagdo de lancamento.

§ 2% Observado o disposto no § 3% deste artigo, as multas serdo
reduzidas:

1— a metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas antes de qualquer procedimento de oficio; ou Il — a 75%
(setenta e cinco por cento), se houver apresenta¢do da
declaragdo no prazo fixado em intimagdo.

§ 3% A multa minima a ser aplicada serd de:

I — R§ 200,00 (duzentos reais), tratando-se de omissdo de
declara¢do sem ocorréncia de fatos geradores de contribuigdo
previdenciaria; e

II— R8 500,00 (quinhentos reais), nos demais casos.”
Codigo Tributdrio Nacional:
Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito.

I - em qualquer caso, quando seja expressamente interpretativa,
excluida a aplica¢do de penalidade a infracdo dos dispositivos
interpretados;

11 - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infragdo,

b) quando deixe de tratd-lo como contrario a qualquer exigéncia
de agdo ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado em falta de pagamento de tributo;

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista na
lei vigente ao tempo da sua pratica.”

Podemos identificar nas regras do artigo 32-A os seguintes elementos:

a) ¢ regra aplicavel a uma unica espécie de declaragdo,
dentre tantas outras existentes (DCTF, DCOMP, DIRF
etc): a Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do
Tempo de Servico e Informagdes a Previdéncia Social —
GFIP;

b) ¢ possibilitado ao sujeito passivo entregar a declaragao
apos o prazo legal, corrigi-la ou suprir omissdes antes de
algum procedimento de oficio que resultaria em
autuacao;

10



Processo n° 10783.720287/2011-42 S2-C4T2
Acordao n.° 2402-004.492 F1. 302

c) regras distintas para a aplicacdo da multa nos casos de
falta de entrega/entrega apos o prazo legal e nos casos de
informagdes incorretas/omitidas; sendo no primeiro caso,
limitada a vinte por cento da contribuicao;

d) desvinculagdo da obrigacdo de prestar declaragdo em
relagdo ao recolhimento da contribui¢do previdenciaria;
e) redugdes da multa considerando ter sido a correg¢do da

falta ou supressdo da omissdo antes ou apOs o prazo
fixado em intimagao; ¢
f) fixacao de valores minimos de multa.

Inicialmente, esclarece-se que a mesma lei revogou as regras anteriores que
tratavam da aplicagdo da multa considerando cem por cento do valor devido limitado de acordo
com o numero de segurados da empresa:

Art. 79. Ficam revogados:

I—o0s§$§1°e3°a8°do art. 32, 0 art. 34, os §§ 1°a 4°do art. 35,
0s §§ 1°e 2°do art. 37, os arts. 38 e 41, 0 § 8°do art. 47, 0 § 2°
do art. 49, o paragrafo unico do art. 52, o inciso Il do caput do
art. 80, o art. 81, os §§ 1° 2° 3° 5° 6°e 7°do art. 89 e o
paragrafo unico do art. 93 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de
1991,

Para inicio de trabalho, como de costume, deve-se examinar a natureza da
multa aplicada com relagao a GFIP, sejam nos casos de “falta de entrega da declaragdo ou
entrega apos o prazo’ ou “informagoes incorretas ou omitidas”.

No inciso Il do artigo 32-A em comento o legislador manteve a
desvinculagdo que j& havia entre as obrigacdes do sujeito passivo: acessoOria, quanto a
declaragao em GFIP e principal, quanto ao pagamento da contribuicao previdenciaria devida:

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calenddrio ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribuicoes informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3* deste artigo.

Portanto, temos que o sujeito passivo, ainda que tenha efetuado o pagamento
de cem por cento das contribuigdes previdencidrias, estard sujeito a multa de que trata o
dispositivo. Comparando-se com o artigo 44 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996, que trata das
multas quando do langamento de oficio dos tributos federais, vejo que as regras estdo em outro
sentido. As multas nele previstas incidem em razdo da falta de pagamento ou, quando sujeito a
declaragdo, pela falta ou inexatiddo da declaragdo, aplicando-se apenas ao valor que nao foi
declarado e nem pago. Ao declarado e ndo pago ¢ aplicada apenas multa de mora. Melhor
explicando essa diferenga, apresentamos o seguinte exemplo: o sujeito passivo, obrigado ao
pagamento de R$ 100.000,00 apenas declara R$ 80.000,00, embora tenha efetuado o
pagamento/recolhimento integral dos R$ 100.000,00 devidos, qual seria a multa aplicavel?
Somente a prevista no artigo 32-A. E se houvesse pagamento/recolhimento parcial de R$
80.000,00? Incidiria a multa de 75% (considerando a inexisténcia de agravamento) sobre a
diferenca de R$ 20.000,00. ¢, independentemente disso, a multa do artigo 32-A em relagdo ao

11



valor ndo declarado. Isto porque a multa de oficio existe como decorréncia da constituicdo do
crédito pelo fisco, isto é, de oficio através do langamento. Caso todo o valor de R$ 100.000,00
houvesse sido declarado, ainda que nao pagos, a declaracao constituiria o crédito tributario por
confissdo; portanto, sem necessidade de autuacao.

A diferenca reside ai. Quanto & GFIP ndo ha vinculagdo com o pagamento.
Ainda que ndo existam diferencas de contribuigdes previdencidrias a serem pagas, estara o
contribuinte sujeito a multa do artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 24/07/1991:

LEI N°9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996.

Dispoe sobre a legislagdo tributaria federal, as contribui¢oes
para a seguridade social, o processo administrativo de consulta
e da outras providéncias.

Secdo V

Normas sobre o Lan¢camento de Tributos e Contribuigoes

Multas de Lan¢camento de Oficio

Art.44. Nos casos de lancamento de oficio, serdo aplicadas as
seguintes multas, calculadas sobre a totalidade ou diferenga de
tributo ou contribuicdo:

I- de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento
ou recolhimento, pagamento ou recolhimento apos o vencimento
do prazo, sem o acréscimo de multa moratoria, de falta de
declaragdo e nos de declaracio inexata, excetuada a hipotese do
inciso seguinte;

1I- cento e cingiienta por cento, nos casos de evidente intuito de
fraude, definido nos arts. 71, 72 e 73 da Lei n° 4.502, de 30 de
novembro de 1964, independentemente de outras penalidades
administrativas ou criminais cabivelis.

A DCTF tem finalidade exclusivamente fiscal, diferentemente do caso da
multa prevista no artigo 32-A, em que independentemente do pagamento/recolhimento da
contribuicdo previdenciaria, o que se pretende ¢ que, o quanto antes (dai a gradacdo em razao
do decurso do tempo), o sujeito passivo preste as informagdes a Previdéncia Social, sobretudo
os salarios de contribuicdo percebidos pelos segurados. Sao essas informagdes que viabilizam a
concessao dos beneficios previdenciarios. Quando o sujeito passivo ¢ intimado para entregar a
GFIP, suprir omissdes ou efetuar correcdes, o fisco ja tem conhecimento da infracdo e,
portanto, ja poderia autua-lo, mas isso nao resolveria um problema extra-fiscal: as bases de
dados da Previdéncia Social nao seriam alimentadas com as informagdes corretas e necessarias
para a concessao dos beneficios previdenciarios.

Por essas razdes € que nao vejo como se aplicarem as regras do artigo 44 aos
processos instaurados em razao de infragdes cometidas sobre a GFIP. E no que tange a “falta
de declaragdo e nos de declaragdo inexata”, parte também do dispositivo, além das razdes ja
expostas, deve-se observar o Principio da Especificidade - a norma especial prevalece sobre a
geral: o artigo 32-A da Lei n® 8.212/1991 traz regra aplicavel especificamente a GFIP, portanto

deve prevalecer sobre as regras no artigo 44 da Lei n° 9.430/1996 que se aplicam a todas as
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demais declaragdes a que estdo obrigados os contribuintes e responsaveis tributdrios. Pela
mesma razao, também nao se aplica o artigo 43 da mesma lei:

Auto de Infragdo sem Tributo

Airt.43.Podera ser formalizada exigéncia de crédito tributdrio
correspondente exclusivamente a multa ou a juros de mora,
isolada ou conjuntamente.

Paragrafo unico. Sobre o crédito constituido na forma deste
artigo, ndo pago no respectivo vencimento, incidirdo juros de
mora, calculados a taxa a que se refere o § 3°do art. 5°, a partir
do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do prazo até
o0 més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.

Em sintese, para aplicacdo de multas pelas infracdes relacionadas a GFIP
devem ser observadas apenas as regras do artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991 que regulam
exaustivamente a matéria. E irrelevante para tanto se houve ou ndo pagamento/recolhimento e,
nos casos que tenha sido lavrada NFLD (periodo em que ndo era a GFIP suficiente para a
constituicao do crédito nela declarado), qual tenha sido o valor nela langado.

E, aproveitando para tratar também dessas NFLD lavradas anteriormente a
Lei n° 11.941, de 27/05/2009, nao vejo como lhes aplicar o artigo 35-A, que fez com que se
estendesse as contribui¢des previdencidrias, a partir de entdo, o artigo 44 da Lei n°® 9.430/1996,
pois haveria retroatividade maléfica, o que ¢ vedado; nem tampouco a nova redacao do artigo
35. Os dispositivos legais ndo sdo interpretados em fragmentos, mas dentro de um conjunto que
lhe dé unidade e sentido. As disposi¢des gerais nos artigos 44 e 61 sdo apenas partes do sistema
de cobranca de tributos instaurado pela Lei n° 9.430/1996. Quando da falta de
pagamento/recolhimento de tributos sdo cobradas, além do principal e juros moratdrios, valores
relativos as penalidades pecuniarias, que podem ser a multa de mora, quando embora a
destempo tenha o sujeito passivo realizado o pagamento/recolhimento antes do procedimento
de oficio, ou a multa de oficio, quando realizado o langamento para a constitui¢do do crédito.
Essas duas espécies sao excludentes entre si. Essa ¢ a sistematica adotada pela lei. As
penalidades pecunidrias incluidas nos langamentos j& realizados antes da Lei n° 11.941, de
27/05/2009 sdo, por essa nova sistematica aplicavel as contribuicdes previdenciarias,
conceitualmente multa de oficio e pela sistematica anterior multa de mora. Do que resulta
uma conclusao inevitavel: independentemente do nome atribuido, a multa de mora cobrada nos
langamentos anteriores a Lei n° 11.941, de 27/05/2009 ndo ¢ a mesma da multa de mora
prevista no artigo 61 da Lei n° 9.430/1996. Esta somente tem sentido para os tributos
recolhidos a destempo, mas espontaneamente, sem procedimento de oficio. Seguem
transcri¢oes:

Art.35.0s debitos com a Unido decorrentes das contribuicoes
sociais previstas nas alineas “a”, “b” e “c” do paragrafo unico
do art. 11, das contribuicées instituidas a titulo de substituicdo e
das contribuicoes devidas a terceiros, assim entendidas outras
entidades e fundos, ndo pagos nos prazos previstos em
legislacao, serdo acrescidos de multa de mora e juros de mora,
nos termos do art. 61 da Lei n® 9.430, de 1996.



Art.35-A.Nos casos de langamento de oficio relativos as
contribuigoes referidas no art. 35, aplica-se o disposto no art. 44
da Lei n® 9.430, de 1996.

Secao IV
Acréscimos Moratorios Multas e Juros

Art.61.Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos faios geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de
1997, ndo pagos nos prazos previstos na legislagdo especifica,
serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso.

$1° A multa de que trata este artigo serd calculada a partir do
primeiro dia subseqiiente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuicdo até o dia em que
ocorrer o seu pagamento.

$2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte
por cento.

Redagao anterior do artigo 35:

Art. 35. Sobre as contribuicdes sociais em atraso, arrecadadas
pelo INSS, incidira multa de mora, que ndo podera ser relevada,
nos seguintes termos.

I - para pagamento, apos o vencimento de obrigacdo ndo
incluida em notificagdo fiscal de lancamento:

a) oito por cento, dentro do més de vencimento da obrigagdo,
b) quatorze por cento, no més seguinte;

¢) vinte por cento, a partir do segundo més seguinte ao do
vencimento da obrigac¢do;

1 - para pagamento de créditos incluidos em notificacdo fiscal
de lancamento:

a) vinte e quatro por cento, em até quinze dias do recebimento
da notificagdo;

b) trinta por cento, apos o décimo quinto dia do recebimento da
notificagcdo,

¢) quarenta por cento, apos apresenta¢do de recurso desde que
antecedido de defesa, sendo ambos tempestivos, até quinze dias
da ciéncia da decisao do Conselho de Recursos da Previdéncia
Social - CRPS;

d) cingiienta por cento, apos o décimo quinto dia da ciéncia da
decisdo do Conselho de Recursos da Previdéncia Social - CRPS,
enquanto ndo inscrito em Divida Ativa;

Retomando os autos de infracdo de GFIP lavrados anteriormente a Lei n°
11.941, de 27/05/2009, ha um caso que parece ser o mais controvertido: o sujeito passivo
deixou de realizar o pagamento das contribui¢cdes previdencidrias (para tanto foi lavrada a
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NFLD) e também de declarar os salarios de contribuicdo em GFIP (lavrado AI). Qual o
tratamento do fisco? Por tudo que ja foi apresentado, ndo vejo como bis in idem que seja
mantida na NFLD a multa que estd nela sendo cobrada (ela decorre do falta de pagamento, mas
nao pode retroagir o artigo 44 por lhe ser mais prejudicial), sem prejuizo da multa no Al pela
falta de declaiagio/omissao de fatos geradores (penalidade por infragdo de obrigacdo acessoria
ou instrumental para a concessdo de beneficios previdenciarios). Cada uma das multas
possuemi motivos e finalidades proprias que ndo se confundem, portanto inibem a sua
unificacdo sob pretexto do bis in idem.

Agora, temos que o valor da multa no Al deve ser reduzido para ajusta-lo as
novas regras mais benéficas trazidas pelo artigo 32-A da Lei n° 8.212/1991. Nada mais que a
aplicacdo do artigo 106, inciso II, alinea “c” do CTN:

Codigo Tributdrio Nacional:

Art. 106. A lei aplica-se a ato ou fato pretérito:

I - tratando-se de ato ndo definitivamente julgado:
a) quando deixe de defini-lo como infra¢do;

b) quando deixe de tratd-lo como contrario a qualquer exigéncia
de agdo ou omissdo, desde que ndo tenha sido fraudulento e ndo
tenha implicado em falta de pagamento de tributo,

¢) quando lhe comine penalidade menos severa que a prevista
na lei vigente ao tempo da sua prdtica.”

De fato, nelas ha limites inferiores. No caso da falta de entrega da GFIP, a
multa ndo pode exceder a 20% da contribui¢do previdenciaria e, no de omissdao, R$ 20,00 a
cada grupo de dez ocorréncias:

Art. 32-4. (..):

I — de R$ 20,00 (vinte reais) para cada grupo de 10 (dez)
informagoes incorretas ou omitidas, e

Il — de 2% (dois por cento) ao més-calenddrio ou fragdo,
incidentes sobre o montante das contribuicoes informadas, ainda
que integralmente pagas, no caso de falta de entrega da
declaragdo ou entrega apos o prazo, limitada a 20% (vinte por
cento), observado o disposto no § 3* deste artigo.

§ 1° Para efeito de aplicagdo da multa prevista no inciso II do
caput deste artigo, serd considerado como termo inicial o dia
seguinte ao término do prazo fixado para entrega da declaragdo
e como termo final a data da efetiva entrega ou, no caso de ndo-
apresentagdo, a data da lavratura do auto de infra¢do ou da
notificagdo de langamento.

Certamente, nos eventuais casos em a multa contida no auto-de-infragao ¢
inferior a que seria aplicada pelas novas regras (por exemplo, quando a empresa possui



pouquissimos segurados, ja que a multa era proporcional ao nimero de segurados), ndo ha
como se falar em retroatividade.

Outra questdo a ser examinada ¢ a possibilidade de aplicagdo do §2° do artigo
32-A:

§ 2% Observado o disposto no § 3% deste artigo, as multas serdo
reduzidas:

[ — & metade, quando a declaragdo for apresentada apos o prazo,
mas aiites de qualquer procedimento de oficio, ou

Il —a 75% (setenta e cinco por cento), se houver apresentagdo
da declaragdo no prazo fixado em intimagdo.

Deve ser esclarecido que o prazo a que se refere o dispositivo ¢ aquele fixado
na intiagao para que o sujeito passivo corrija a falta. Essa possibilidade ja existia antes da Lei
n° 11.941, de 27/05/2009. Os artigos 291 e 292 que vigeram até sua revogacao pelo Decreto n°
6.727, de 12/01/2009 ja traziam a relevacdo e a atenuagdo no caso de correcao da infragdo.

E nos processos ainda pendentes de julgamento neste Conselho, os sujeitos
passivos autuados, embora pudessem fazé-lo, ndo corrigiram a falta no prazo de impugnagao;
do que resultaria a reducdo de 50% da multa ou mesmo seu cancelamento. Entendo, portanto,
desnecessaria nova intimagao para a corre¢do da falta, oportunidade ja oferecida, mas que nao
interessou ao autuado. Resulta dai que nao retroagem as redugdes no §2°:

Art.291.Constitui  circunstancia atenuante da penalidade
aplicada ter o infrator corrigido a falta até o termo final do
prazo para impugnagao.

§1°4A multa serd relevada se o infrator formular pedido e corrigir
a falta, dentro do prazo de impugnacdo, ainda que ndo
contestada a infragdo, desde que seja o infrator primdrio e ndo
tenha ocorrido nenhuma circunstancia agravante.

CAPITULO VI - DA GRADACAO DAS MULTAS

Art.292. As multas serdo aplicadas da seguinte forma:

V - na ocorréncia da circunstincia atenuante no art. 291, a
multa serd atenuada em cingiienta por cento.

Retornando a aplicagdo do artigo 32-A da Lei n° 8.212, de 24/07/1991,
devem ser comparadas as duas multas, a aplicada pela fiscalizagcdo com a prevista no artigo 32-
A da Lein® 8.212, de 24/07/1991, prevalecendo a menor.

Com relacdo as inconstitucionalidades apontadas, ¢ vedada a esta instancia
julgadora afastar sob esse fundamento dispositivos legais em vigor. Sobre o tema, o CARF
consolidou referido entendimento por meio do enunciado da Simula n. 02, a seguir:

“Sumula CARF n° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.”
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Em razdo do exposto, voto pelo conhecimento parcial do recurso para, na
parte conhecida, prové-lo parcialmente.

E como voto.

Julio Cesar Vieira Gomes



